INDICAÇÃO Nº  1955,   DE 2004

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a criação, na estrutura da Polícia Militar, do Comando de Policiamento de Área do Interior – Região de Marília (CPA/I – 8), sediado em Marília, ao qual se subordinarão: a) 9º Batalhão de Polícia Militar do Interior – BPM/I Marília; b) o 31º Batalhão de Polícia Militar do Interior – BPM/I Ourinhos e c) 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior – BPM/I Assis.

JUSTIFICATIVA

Em 1989, o Decreto nº 29.911, de 2 de maio, estabeleceu na estrutura da Polícia Militar o Comando de Policiamento do Interior, com sede na Capital.

Em seu artigo 13, inciso IV, instituia como unidade de execução subordinada ao Comando de Policiamento do Interior, o Comando de Policiamento de Área da Região de Marília – CPA/I 4, sediado em Marília, englobando o 9º Batalhão de Polícia Militar do Interior - BPM/I Marília, o 31º Batalhão de Polícia Militar do Interior – BPM/I Ourinhos e o 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior – BPM/I Assis.

Enquanto órgão de execução, aquele CPA/I 4, era responsável pela polícia ostensiva e pela preservação da ordem pública apenas na Região Administrativa de Marília.

Em 1999, através do Decreto nº 44.447, de 24 de novembro, o Poder Executivo modificou a estrutura da Polícia Militar, revogando o Decreto nº 29.911/89.

Nessa nova estruturação, a responsabilidade pela polícia ostensiva e a preservação da ordem pública nas Regiões Administrativas de Bauru, Marília e Presidente Prudente deixa de ser de CPA/I de cada uma das respectivas regiões, para ser englobada em um único CPA/I, com sede em Bauru.

“Art. 6º - São órgãos de Execução, subordinados ao Scmt. Da Polícia Militar:

...............................................................................................

IV – Comando de Policiamento de Área do Interior – 4 (CPA/I-4), sediado em Bauru, responsável pela polícia ostensiva e pela preservação da ordem pública nas Regiões Administrativas de Bauru, de Presidente Prudente e de Marília.”

Subordinam-se a este novo CPA/I-4 as unidades de policiamento: a) 4º BPM/I – Bauru, 9º BPM/I – Marília; b) 18º BPM/I – Presidente Prudente; c) 25º BPM/I Dracena, d) 27º BPM/I Jaú, e) 31º BPM/I Ourinhos, f) 32º BPM/I Assis, g) 42º BPM/I Presidente Venceslau; h) 44º BPM/I Lins.

Todavia, passados quase cinco anos da vigência dessa nova estrutura, se por um lado essa fusão de CPA/I diminuiu os níveis hierárquicos de comando, por outro prejudicou a eficácia do policiamento, pois promoveu excessiva centralização regional.

Com efeito, as Regiões de Bauru, Marília e Presidente Prudente representam uma área territorial muito extensa, com sedes de Municípios distantes umas das outras e aglomerações populacionais diferenciadas, significando quase todo o sudoeste do Estado.

Nessa extensão geográfica, os problemas de segurança são inúmeros e diferenciados em função das diversas situações de urbanização, exigindo a descentralização de comando e a recriação do Comando de Policiamento de Área do Interior, para responder especificamente pelo policiamento ostensivo e pela preservação da ordem pública na Região Administrativa de Marília.

Assim, por ser a matéria de grande interesse público e a iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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